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Atos do Poder Executivo 

  

 
PORTARIA Nº 180/2025 

 

NOMEIA OS MEMBROS DO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA MULHER DO 

MUNICÍPIO DE MATINHAS/PB 

PARA O BIÊNIO 2025-2027. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MATINHAS, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município. 

CONSIDERANDO a alteração da Lei Municipal nº 

222, de 13 de maio de 2022, pela Lei Municipal nº 260, de 21 de 

março de 2025, que instituiu como órgãos colegiados distintos 

os Conselhos Municipais dos Direitos da Mulher e da 

Diversidade Humana. 

 

      R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Nomear para compor o Conselho Municipal 

dos Direitos da Mulher do Município de Matinhas-PB, para o 

biênio 2025 – 2027: 

 

I - REPRESENTANTES DO PODER 

EXECUTIVO 

 

TITULAR: EDILMA RODRIGUES BENTO 

DANTAS 

SUPLENTE: MARIA JOSÉ PEREIRA DE SOUZA 

 

TITULAR: MARIA LIDIANE DOS SANTOS 

MOTA 

SUPLENTE: SUELEIDE NÓBREGA GADELHA 

 

TITULAR: JANAINA ARÁUJO DE LIMA  

SUPLENTE: MARIZONEIDE DOS SANTOS 

FERINO DA SILVA 

 

 

II - REPRENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

 

TITULAR: MAYARA MARIA CAVALCANTI 

PONTES 

SUPLENTE: MARIA OZANA DE FREITAS 

BATISTA DA SILVA 

 

TITULAR: JOSINEIDE LAURENTINO DOS 

SANTOS 

SUPLENTE: EDNA ADELINO SILVA COSTA 

 

 

TITULAR: EDNA NUNES DOS SANTOS 

SUPLENTE: DORALICE DA SILVA OLIVEIRA 

 

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Matinhas - PB, em 27 de maio de 2025. 

 

 

 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

SELEÇÃO DE PROFESSORES ALFABETIZADORES 

POPULARES NO ÂMBITO DO PROGRAMA BRASIL 

ALFABETIZADO – PBA/CICLO 2025 

RESULTADO FINAL DEFINITIVO 
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 Nome do 

Candidato 

Pontuação  

01 Adelma 

Rodrigues de 

Lima 

60 APROVADA 

02 Valéria Alves 

dos Santos 

52 APROVADA 

03 Carlos Daniel 

da Silva 

42 APROVADO 

04 Viviane Cobé 

da Silva 

Cabral 

49 APROVADO 

05 Raffael 

Queiroga 

38 APROVADA 

06 Valber Soares 

Pereira 

38 APROVADO 

07 Andreia 

Evangelista 

Medeiros da 

Silva 

38 APROVADA 

08 Nathielly Lima 

Rêgo 

38 APROVADA 

09 Mizael 

Clementino de 

Souza 

33 APROVADO 

                                                       

 

Matinhas/PB, 27 de maio de 2025 

 

Assinatura da Comissão: 

1. José Augusto Evangelista da Silva 

2. Maria José Pereira Souza 

3. Ivoneide Firmino da Silva 
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